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PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM 

 

 

PJ/PG.Nº094/2022 

 

 

 

Do: Procurador Geral 

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Contagem-MG  

 

 

Senhor Presidente: 

 

Instados a emitir parecer sobre o Projeto de Lei 056/2022, de autoria 

de vários Vereadores, que “Dispõe sobre a necessidade de construção 

de pontos de embarque e desembarque pela empresa concessionária 

vencedora do processo licitatório e da outras providencias”, cumpre-

nos manifestar:  

 

Trata-se de Projeto de Lei com o objetivo de instituir a obrigatoriedade da empresa 

concessionária vencedora do processo licitatório, incluir nos editais de licitação de obras e 

serviços, a exigência de construção de pontos de embarque e desembarque para passageiros 

no Município de Contagem. 

 

A justificativa do Projeto desenvolve louváveis considerações sobre o objeto da 

propositura. Todavia, apresenta-se inviável sob o ponto de vista constitucional. 

 

Ab initio, vislumbramos que o Projeto apresentado pelos ilustres Vereadores encontra-

se arrimado em artigos que afrontam a Constituição da República, a Lei Orgânica Municipal e 

os princípios norteadores do Direito, dentre eles, o princípio da independência e harmonia 

entre os poderes, previsto no artigo 2º da Constituição da República, senão vejamos:   

 

“Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, 

o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.” 

 

O artigo 2º da Constituição da República, que inscreve o princípio de harmonia e 

independência entre os poderes, implica na divisão do campo de atuação de cada um dos 

Poderes, delimitada através da repartição constitucional de competências que lhe são 

atribuídas em função de alcançar sempre o interesse público. 

 

Nesse sentido, ensina Hely Lopes Meirelles:  

 

“O Sistema de divisão de função impede que o órgão de um Poder 

exerça as atribuições de outro Poder, de modo que a Prefeitura não 

pode legislar – função específica do Poder Legislativo – como 

também a Câmara não pode administrar – função específica do Poder 
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Executivo(...).”(Hely Lopes Meirelles, in Direito Municipal 

Brasileiro, 4ª Ed, São Paulo, Revista Tribunais). 

 

Dessa forma, consequência do princípio da independência dos Poderes é o regramento 

da iniciativa legislativa que deflui diretamente do texto constitucional. 

 

Nesse sentido, tendo em vista que o Chefe do Poder Executivo ocupa as funções de 

Chefe de Estado e de Governo, a ele é conferido o gerenciamento da Administração Pública, 

por cujos interesses tem de zelar. Desse modo, ao disciplinar a iniciativa legislativa, o texto 

constitucional atribuiu privativamente ao Executivo a propositura de direito novo sobre 

aquelas matérias afeitas diretamente à organização administrativa do ente. 

 

Assim, a tradição constitucional republicana brasileira sempre foi no sentido de serem 

da competência, privativa ou reservada, do Poder Executivo a iniciativa de leis que se referem 

à organização da administração do ente, inerentes ao exercício do poder discricionário do 

Prefeito,no caso dos Municípios. 

 

Nesta seara, dispõe a Constituição da República: 

 

“Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 

Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 

Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-

Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição. 

§ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis 

que 

(...) 

II - disponham sobre: 

(...) 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 

Territórios;” 

 

Em referendo ao dispositivo constitucional, a Lei Orgânica do Município de Contagem 

dispõe:  

 

“Art. 76 –São matérias de iniciativa privativa, além de outras 

previstas nesta Lei Orgânica: 

(...) 

II – do Prefeito: 

(...) 

d) a criação, estruturação e extinção de Secretaria Municipal e de 

entidade da administração indireta;” 

(...) 
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“Art. 92 – Compete privativamente ao Prefeito: 

(...) 

 

III – exercer, com o auxílio dos Secretários Municipais, a direção 

superior do Poder Executivo; 

 

XII – dispor, na forma da lei, sobre a organização e atividade do 

poder Executivo;  

 

XX - exercer, com o auxílio do Vice-Prefeito, dos Secretários 

Municipais ou dos Diretores equivalentes, a administração do 

Município, segundo os princípios desta Lei;”. 

 

A Constituição do Estado de Minas Gerais dispõe que: 

 

“Art. 170 - A autonomia do Município se configura no exercício de competência 

privativa, especialmente: 

 

(...) 

 

VI - organização e prestação de serviços públicos de interesse local, diretamente 

ou sob regime de concessão, permissão ou autorização, incluído o transporte 

coletivo de passageiros, que tem caráter essencial. 

 

Parágrafo único - No exercício da competência de que trata este artigo, o 

Município observará a norma geral respectiva, federal ou estadual. 

 

Art. 176 - Compete privativamente à Câmara Municipal, no que couber, o 

exercício das atribuições enumeradas no art. 62.” 

 

 

Nunca seria demais lembrar que, na organização das funções legislativas e 

fiscalizadoras da Câmara, cumpre respeitar as normas constitucionais correspondentes, as 

quais promanam do princípio pátrio da divisão de poderes. 

 

Ora, tirar do alcaide a competência privativa constitucional, aparenta, numa visão mais 

perfunctória, quebra do princípio da divisão dos poderes, violando e ferindo, repita-se, o 

princípio da independência e harmonia que deve reinar entre os poderes. 

 

Acerca do tema vale trazer à baila a lição do saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, 

que ensina que a Câmara Municipal não tem competência para a administração do Município:  
 

 

O prefeito atua sempre por meio de atos concretos e específicos, de 

governo (atos políticos) ou de administração (atos administrativos), 
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ao passo que a Câmara desempenha suas atribuições típicas editando 

normas abstratas e gerais de conduta (leis). Nisso se distinguem 

fundamentalmente suas atividades (...) O ato executivo do prefeito é 

dirigido a um objeto imediato, concreto e especial; o ato legislativo 

da Câmara é mediato, abstrato e genérico. Só excepcionalmente o 

prefeito edita normas através de decreto regulamentador e a Câmara 

pratica atos administrativos, de efeitos internos ou externos, 

consubstanciados em resolução ou decreto legislativo. O prefeito 

provê in concreto, em razão do seu poder de administrar; a Câmara 

provê in abstrato, em razão do seu poder de regular. Todo ato do 

prefeito que infringir prerrogativa da Câmara como também toda 

deliberação da Câmara que invadir ou retirar atribuição da 

Prefeitura ou do prefeito é nulo, por ofensivo do princípio da 

separação de funções dos órgãos do governo local (CF, art. 2°, c/c o 

art. 31), podendo ser invalidado pelo judiciário (in Direito Municipal 

Brasileiro, 6ª ed., Malheiros, 1990, pág. 523). 
 

Dessa maneira, a matéria está sujeita à reserva da Administração, uma vez que diz 

respeito aos contratos administrativos celebrados com concessionárias de serviço de 

transporte coletivo urbano municipal. 

 

Assim, a iniciativa parlamentar de lei que trata sobre serviços públicos representa 

ingerência do Poder Legislativo no domínio de atuação reservada ao Executivo, implicando 

ofensa ao princípio constitucional da reserva da administração.  

 

Ademais, o transporte público, em que pese sua delegação mediante concessão a ente 

privado que se incumbe da prestação direta do serviço, constitui atribuição da Administração 

Pública, que somente pode ter seus parâmetros definidos por lei de iniciativa do próprio Chefe 

do Poder Executivo. 

 

Dessa forma, o projeto de lei de iniciativa parlamentar em questão contém, sob o 

ângulo formal, vício de iniciativa, o que representa indevida afronta ao princípio da separação 

dos poderes. 
 

Diante das considerações apresentadas, manifestamo-nos pela ilegalidade e 

inconstitucionalidade do Projeto de Lei nº 056/2022 de autoria de vários vereadores. 

 

É o nosso parecer, que submetemos à apreciação de Vossa Excelência.  

 

Contagem, 17 de maio de 2022. 

                   
Procurador Geral 


